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CONTRATO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS FRACIONADAS 

 

Pelo presente contrato particular, de um lado RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA., 
empresa do ramo de Transporte Rodoviário de Cargas em Geral, Produtos Farmacêuticos, Municipal, 
Intermunicipal e Interestadual, exceto transporte de cargas perigosas, com sede na Rua General Augusto 
Soares dos Santos, nº 550, Parque Industrial Lagoinha, cidade de Ribeirão Preto-SP, CNPJ/MF nº 
44.914.992/0001-38 e com Inscrição Estadual nº 582.249.216, bem como suas filiais neste ato representado 
por seu procurador, Paulo Roberto Nogueira Junior , CPF nº 219.784.998-09, ora denominada por 
CONTRATADA; e do outro, CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
com sede na Rua Maria Olimpia Jardim nº 370A, Jardim Izabel, cidade de Campo Mourão - PR, CNPJ/MF 
nº 32.743.242/0001-61 e com Inscrição Estadual nº 90804421-54, bem como suas filiais neste ato 
representado por seu procurador, Dinamara Gasparello Cavalli, RG nº 5373927-0-SSP/SP, CPF nº 
695.940.829-68 doravante denominada CONTRATANTE; denominadas, ainda, PARTES ou 
CONTRATANTES quando em conjunto e separadamente PARTE, em conformidade com a Lei 11.442 – 
05/01/2007 e artigos 743 e s.s. do Código Civil, e demais disposições da legislação vigente, têm entre si, 
justo e acordado as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA 1ª. OBJETO 
1.1. A CONTRATADA realizará o transporte rodoviário de produtos distribuídos pela CONTRATANTE, 
conforme sua relação de cidades atendidas (praças) e prazos de entrega disponível no site 
https://www.rodonaves.com.br/cidades-atendidas. A tabela de preços será negociada entre as partes e 
integrada a este contrato (ANEXO I)  
 
1.2. Os anexos, devidamente rubricados pelos contratantes, serão considerados como parte integrante do 
presente contrato como se neles estivessem transcritos, obrigando as partes ao seu cumprimento.  
 
1.3. A CONTRATADA não transporta produtos perigosos na forma da legislação vigente, como por 
exemplo, mas não se limitando: líquidos, sólidos e gasosos inflamáveis, explosivos, corrosivos, oxidantes, 
tóxicos ou radioativos; sendo que o embarque dessas mercadorias em razão deste contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, por qualquer autuação e ação administrativa ou judicial.  
 
CLÁUSULA 2ª.  DA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE  
2.1. O transporte inclui o carregamento de produtos nos veículos apropriados, a distribuição da carga nos 
veículos e a entrega ao destinatário final 
 
2.1.1 Entregas com necessidades de equipamentos especiais tais como:  como pranchas, guindastes e etc. 
não estão inclusos e devem ser negociados pontualmente, conforme a necessidade, mediante cobrança de 
valor adicional pela sua realização. 
 
2.2. O transporte dos produtos deve ser feito, em frota adequada e regularizada junto aos órgãos 
competentes, devidamente segurado, dedetizado e higienizado, separados de outros produtos que possam 
promover contaminação física, química e/ou biológica, garantindo assim a qualidade e integridade do 
produto transportado. 
 
2.3. As mercadorias confiadas para o transporte rodoviário pela CONTRATANTE para a CONTRATADA 
deverão estar acompanhadas de notas fiscais idôneas, assim consideradas somente aquelas que forem 
emitidas com observação de todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação aplicável, 
constando todos os dados de identificação do DESTINATÁRIO e/ou CONSIGNATÁRIO, sendo: nome, nº 
documentos (CNPJ e IE), endereço, descrição do(s) objeto(s) a serem transportados, a(s) natureza(s), 
valor, peso, qualidade, quantidade e volume. 
 
2.4. Os locais de carga serão definidos pela CONTRATANTE sempre de acordo com a relação de praças da 
CONTRATADA e a entrega dos produtos será efetuada conforme o(s) destinatário(s) e endereço(s) 
indicado(s) na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATANTE. 
 
2.5. A CONTRATANTE declara, neste ato, que o(s) volume(s) transportado(s) serão entregues à 
CONTRATADA devidamente embalados e acondicionados de forma a evitar avarias ou causar avarias a 
outras mercadorias, sob pena de responsabilizar-se por todo prejuízo decorrente do não cumprimento desta 
cláusula. 
 
2.6. O prazo estimado de entrega será de acordo com a distância e peculiaridades de cada região em que 
esteja localizado o DESTINATÁRIO e/ou CONSIGNATÁRIO da(s) mercadoria(s), conforme prazo de 
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previsão de entrega disponibilizado no site da CONTRATADA https://www.rodonaves.com.br/previsao-de-
entrega. 
 
CLÁUSULA 3ª. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. Pelo transporte de cargas e encomendas, a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância 
constante da tabela de preços (Anexo II). 
 
3.2. O faturamento dos fretes realizados será quinzenal, e o vencimento dos títulos se dará após 15 dias 
desta data, as faturas serão entregues eletronicamente, juntamente com os boletos para pagamento. 
 
3.2.2. O atraso nos pagamentos acarretará em multa de 2% sobre o valor da fatura, correção monetária 
pelo IGPM/FGV e juros de mora de 0,12% ao dia sobre a parcela exigível e não paga no vencimento, bem 
como honorários advocatícios, despesas de cobrança extrajudiciais, custas e despesas processuais em 
caso de cobrança judicial ou extrajudicial. 
 
3.2.3 Além da inclusão de multa e juros, ante à falta de pagamento, poderá a CONTRATADA incluir a 
CONTRATANTE nos cadastros do SERASA/SPC ou protestar os títulos vencidos junto ao cartório de títulos 
e notas. 
 
3.3. O reajuste contratual será negociado entre as partes, ficando desde já avençada aplicação mínima do 
índice NTC (Associação Nacional de Transportadores de carga e logística) divulgado estabelecido pela 
FIPE (Fundação e Instituto de Pesquisas Econômicas) e CNT (Conselho Nacional de Transportes), 
anualmente, ou em menor período desde que permitido pela legislação em vigor. 
 
3.4. Considerando-se que o custo referente às taxas de pedágio está incluído no PREÇO, os aumentos nas 
taxas de pedágio serão repassados automaticamente ao PREÇO na mesma proporção, conforme cada 
praça de pedágio. 
 
3.5. Havendo um aumento desproporcional nos insumos do transporte, tais como, mas não se limitando, 
óleo diesel, pneu, mão de obra, peças, apólice de seguros, veículos, as partes poderão negociar o reajuste 
do frete a qualquer tempo e não havendo acordo o contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes, respeitando o prazo de 30 dias sem aplicação de qualquer multa ou indenização.  
 
3.5.1. O diesel representa 35% do custo dos insumos de transporte, quando houver uma variação 
acumulada de 5% ou mais no preço do diesel, será aplicada a recomposição do custo do diesel sobre o 
valor do reajuste, incidindo nas tarifas em reais de negociação. Exemplo do cálculo: Aumento acumulado de 
5% multiplicado pelo custo de 35%= 1,75% de recomposição. 
 
3.6. Caso sejam criados, após assinatura deste contrato, novos tributos, encargos ou contribuições, ou 
modificações dos já existentes de forma que altere a base de cálculo e/ou alíquotas dos tributos atuais, será 
o preço revisado de modo a recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, independente do tempo 
de vigência do presente contrato. 
 
CLÁUSULA 4ª. RESPONSABILIDADE PELOS DOCUMENTOS FISCAIS E RECOLHIMENTOS 
4.1. Cada parte arcará com o pagamento de impostos e tributos decorrentes do presente contrato na 
medida em que seja legalmente definida como contribuinte. 
 
4.2. A CONTRATANTE deverá fornecer para a CONTRATADA, antes de cada embarque, todos os 
documentos necessários e corretos ao trânsito regular das mercadorias pelo território nacional.  
 
4.3. A CONTRATANTE responderá por eventuais autuações fiscais lavradas contra a CONTRATADA pelas 
Fazendas Públicas Estaduais, em consequência de inidoneidade da documentação fiscal (Notas Fiscais) 
apresentadas para o transporte. No caso de as mercadorias serem apreendidas, e a CONTRATADA ser 
nomeada fiel depositária, fica ajustado que as mesmas não poderão ser entregues ao destinatário nem para 
a CONTRATANTE, ressalvada a hipótese desta, havendo permissão legal, assumir integralmente o auto de 
infração, devendo, para tanto, formalizar a transferência junto à Fazenda Pública Estadual. 
 
I - que a CONTRATADA não tem o dever de conferir os dados cadastrais lançados nas notas fiscais; 
II - que a CONTRATADA não tem o dever de verificar se a CONTRATANTE observou todas as 
formalidades exigidas pela legislação aplicável quando das emissões das notas fiscais;  
III - que a CONTRATADA não tem o dever de verificar o conteúdo dos volumes que receber para 
transportar, bem como se responsabilizar pela desconformidade entre nota fiscal emitida e a mercadoria 
embarcada.  
 
4.3.1. Havendo infração em decorrência dos incisos I, II ou III do item 4.3., o pagamento do crédito tributário 
constituído pelo auto de lançamento da fiscalização deverá ser efetivado dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
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contados da data em que a CONTRATADA tiver sido intimada, ou no caso de impugnação administrativa, 
no prazo de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da decisão.  
 
4.4. A CONTRATANTE obriga-se a recolher, dentro do prazo definido pela legislação aplicável, todos os 
tributos decorrentes dos fatos geradores que praticou, inclusive, quando for o caso, o ICMS da prestação de 
serviço de transporte retido por substituição tributária. 
 
CLÁUSULA 5ª. OBRIGAÇÕES E LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  
5.1. Responsabilizar-se pelos danos causados à(s) mercadoria(s), desde o recebimento até a efetiva 
entrega desde que devidamente embaladas pela CONTRATADA na forma descrita na cláusula 2.5 deste 
termo. 
 
5.2. Indenizar a CONTRATANTE limitando-se ao valor constante na Nota Fiscal e no CTRC (Conhecimento 
de Transporte Rodoviário de Cargas), não se fazendo devida qualquer outra indenização nas seguintes 
proporções e condições: 
 

I – Perda/Avaria total da mercadoria transportada, limitada ao valor constante na Nota Fiscal e no 
CTRC (Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas); 

 
II – Perda/Avaria parcial da mercadoria transportada, que dependerá da conferência em conjunto 

entre a CONTRATADA e DESTINATÁRIO/CONSIGNATÁRIO ou CONTRATANTE, cujo saldo 
perdido/avariado será indenizado proporcionalmente ao dano; 

 
5.3. Em caso de qualquer impedimento para entrega da (s) mercadoria(s), a solicitará a CONTRATANTE 
instruções, cabendo a CONTRATANTE o ressarcimento dos custos oriundos das novas instruções, dentre 
os quais: depósito da mercadoria, frete de retorno ou nova entrega, ficando estabelecido, ainda, que referida 
autorização por parte da CONTRATANTE deverá se dar por escrito. 
 
5.4. No silêncio da CONTRATANTE, no prazo de 05 dias a mercadoria lhe será devolvida, deixando desde 
já avençado que o custo dos FRETES de IDA e de VOLTA serão cobrados da CONTRATANTE e, caso haja 
recusa em recebê-la, será considerada abandonada, cabendo a CONTRATADA o direito de dispor da 
mercadoria e receber da CONTRATANTE o saldo das despesas (frete de retorno e depósito). 
 
5.5. A relação contratual entre CONTRATANTE e CONTRATADA não se caracteriza como cessão de mão 
de obra, não mantendo esta última, ou ainda, seus colaborados, qualquer vínculo trabalhista, seja solidário 
ou subsidiário, com o CONTRATANTE. 
 
5.6. A mercadoria será entregue pela CONTRATADA ou seus prepostos no local estabelecido pela 
CONTRATANTE, constante na Nota Fiscal e no CTRC, para qualquer pessoa que no local se apresente 
como apta ao recebimento, a qual deverá conferir a quantidade de volumes constante no CTRC, lançando 
no comprovante de entrega, a sua assinatura, bem como seu nome legível, nº de documento de 
identificação e data de recebimento das mercadorias. 
 
5.6.1. No caso do endereço da entrega ser em edifício, comercial ou residencial a CONTRATADA fará 
somente a entrega na portaria do edifício, e nas casas até a entrada da residência. 
 
5.6.2 A contratada não faz arrumação, instalação e colocação da mercadoria em local indicado pelo 
destinatário, somente o transporte até o endereço designado no CTRC e Nota Fiscal conforme descrito 
nesta cláusula 5.6. 
 
5.7. Em caso de avarias decorrentes do transporte ou falta de volumes detectada no ato da entrega, deverá 
o DESTINATÁRIO/ CONSIGNATÁRIO lançar ressalva na canhoto do CTRC, sob pena de decadência de 
eventual direito de indenização. 
 
5.8. Cessa a responsabilidade da CONTRATADA quando do recebimento da carga pelo 
DESTINATÁRIO/CONSIGNATÁRIO sem ressalvas ou protestos no canhoto do CTRC 
 
5.9. Inclui-se no conceito de CONTRATADA, para todos os fins de direito, seus funcionários ou 
subcontratados e empresas parceiras. 
 
5.10. Em caso de devolução da mercadoria por recusa do DESTINATÁRIO e/ou CONSIGNATÁRIO por 
motivo não imputável a CONTRATADA, a mesma será devolvida para a CONTRATANTE, e esta se obriga, 
desde já, a pagar o frete de devolução, cujo valor será o mesmo do frete originário, sem prejuízo a outras 
despesas daí decorrentes, ficando então a cargo da CONTRATANTE o pagamento dos dois fretes (envio e 
devolução). 
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5.11. O prazo para o pagamento da indenização pela CONTRATADA para a CONTRATANTE será de até 
30 dias, contados da data da ocorrência do fato que gerou a indenização. 
 
5.12. A responsabilidade acumulada da CONTRATADA nunca excederá os limites da responsabilidade pela 
perda total da mercadoria, limitada ao valor constante na Nota Fiscal e no CTRC (Conhecimento de 
Transporte Rodoviário de Cargas), não se fazendo devida qualquer outra indenização. 
 
5.13. O seguro de carga nas modalidades RCTR-C (acidente) e RCF-DC (roubo), correrá por conta da 
CONTRATADA, a qual obriga-se a fornecer cópia das faturas devidamente quitadas quando requeridas pela 
CONTRATANTE, limitando-se a uma cópia por mês. 
 
5.14. Na hipótese da existência de qualquer reivindicação ou demanda, administrativa ou judicial, de 
qualquer natureza, contra a CONTRATANTE e ou os seus administradores, prepostos e funcionários, que 
verse sobre assunto de responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 
para que esta assuma integralmente a condução da defesa respectiva, devendo a CONTRATADA arcar 
com todos os custos, despesas, honorários advocatícios (contratuais e sucumbências), prejuízos, efeitos 
condenatórios, que possam decorrer da reivindicação ou demanda. Caso haja constrição de quaisquer bens 
da CONTRATANTE e ou dos seus administradores, prepostos e funcionários, deverá a CONTRATADA 
providenciar, dentro do prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, o total levantamento de tais constrições, 
devendo tomar todas as medidas cabíveis e necessárias para tanto, tudo de modo a deixá-los sempre 
indenes e a salvo de qualquer efeito decorrente de tal demanda ou reivindicação. 
 
5.15. Caso ocorra atraso na entrega da mercadoria por fato imputável à CONTRATADA por mais de 20 
(vinte) dias, qualquer indenização será limitada ao valor do frete constante no CTRC, conforme Lei 11.442, 
de 05/01/2007. 
 
5.16. Ficam excluídas qualquer responsabilidade da CONTRATADA nos casos previstos em Lei, nos casos 
de inexatidão das informações repassadas pela CONTRATANTE para a realização do transporte, falta dos 
documentos fiscais da CONTRATANTE e nos seguintes casos abaixo: 

a) bloqueio ou interrupção do tráfego rodoviário, por qualquer motivo alheio ao controle da 
CONTRATADA, intempéries, trânsito muito intenso e anormal, greves, guerras, revoluções, manifestações, 
eventos nas localidades; 

b) a recusa do recebimento pelo destinatário ou consignatário, desde que a CONTRATADA 
comunique o fato a CONTRATANTE. As razões da recusa devem ser anotadas no verso do conhecimento 
de transporte, sob pena de prevalecer às declarações da CONTRATADA; 

c) retenção de produtos pelas SEFAZ dos Estados; 
d) fiscalizações pelos Agentes de Trânsito e demais órgãos fiscalizadores de âmbito municipal, 

estadual ou federal; 
e) casos fortuitos e força maior. 

 
CLÁSULA 6ª. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
6.1. A CONTRATANTE, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, indenizará a CONTRATADA pelas 
perdas, danos ou avarias resultantes da não conformidade entre as informações constantes da declaração 
por ele prestada e o conteúdo dos volumes, ou da inadequação dos elementos que lhe compete fornecer 
para a emissão do CTRC. 
 
6.2. Caso a CONTRATANTE entregue qualquer material perigoso ou medicamento controlado para 
transporte da CONTRATADA responderá sob as penas da lei, por qualquer autuação, notificação, 
reclamação, multa, bem como pelas responsabilidades criminais, fiscais e civis. 
 
6.3. É responsabilidade da CONTRATANTE a entrega adequada a CONTRATADA dos documentos fiscais 
exigidos por lei para o transporte e acompanhamento da(s) mercadoria(s), bem como o recolhimento dos 
impostos relativos à circulação da(s) mesma(s), evitando-se, assim, autuações fiscais e, consequentemente, 
atraso na prestação dos serviços assumidos pela CONTRATADA perante a própria CONTRATANTE e, 
sobretudo, outros clientes. 
 
6.4. Se porventura a CONTRATADA vier a sofrer qualquer autuação fiscal oriunda da inexatidão ou falta de 
informações por parte da CONTRATANTE nos documentos mencionados na cláusula anterior, mesmo que 
esta insuficiência decorra de culpa do DESTINATÁRIO / CONSIGNATÁRIO, obriga-se a CONTRATANTE a 
realizar, de imediato, o devido ressarcimento dos valores despendidos a CONTRATADA, salvo se no 
mesmo ato efetuar o pagamento da multa imposta pela autoridade administrativa. 
 
CLÁUSULA 7ª. VIGÊNCIA 
7.1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando-se em sua assinatura. 
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CLÁUSULA 8ª. RESCISÃO 
8.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer uma das partes, em qualquer época, 
mediante aviso por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba, a qualquer uma das duas, 
o direito de reclamação ou indenização. 
 
Parágrafo único. Qualquer uma das partes poderá realizar a rescisão antecipada imotivada, através de 
notificação escrita –cartas e e-mails, dando aviso de 30 (trinta dias) para a parte contrária. 
 
 
8.2. É facultado a qualquer das partes, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, rescindir de imediato este 
contrato, na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste contrato pela outra parte; 
II. Protesto de títulos; 
III. Pedido de concordata de qualquer das partes; 
IV. Força maior. 
 
CLÁUSULA 9ª. SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS 
 
9.1. As PARTES se obrigam a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação, 
conforme abaixo definida, que venha a ser, a partir desta data, fornecida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, devendo ser tratada como informação sigilosa, respeitando todas as exigências da Lei 
13.709/2018. 
 
Parágrafo Primeiro. Deverá ser considerada como informação confidencial, toda e qualquer informação 
escrita ou oral revelada à outra PARTE, contendo-a ou não a expressão “CONFIDENCIAL”. O termo 
“Informação” abrangerá toda informação escrita, verbal ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, designs, especificações, desenhos, 
cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 
computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de 
produto, especificações, a mostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e 
custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, 
financeiras ou comerciais, dentre outros, doravante denominados “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS”, a 
que, diretamente ou através de seus diretores, empregados e/ou prepostos, venha a CONTRATADA ter 
acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiadas durante e em razão das tratativas realizadas neste 
contrato. 
 
Parágrafo Segundo. São ainda obrigações: 
 

I. Comprometem-se, outrossim, as PARTES a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, 
em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, 
empregados e/ou prepostos faça uso dessas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de forma diversa 
do de executar o Contrato Principal. 

II. As PARTES deverão cuidar para que as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS fiquem restritas ao 
conhecimento dos diretores, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente envolvidos nas 
discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da 
natureza confidencial destas informações. 

III. As PARTES se comprometem e se obrigam a utilizar a INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL revelada 
pela outra PARTE exclusivamente para os propósitos deste Termo e da execução do Contrato 
Principal, mantendo sempre estrito sigilo acerca de tais informações.  

IV. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia da informação confidencial sem o 
consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE 

V. As PARTES comprometem-se a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência 
destas cláusulas e da natureza confidencial das informações.  

VI. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 
confidencial da CONTRATANTE, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. De qualquer forma, a revelação é 
permitida para empresas controladoras, controladas e/ou coligadas, assim consideradas as 
empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas pela CONTRATADA.  

VII. A CONTRATADA tomará as medidas de cautela cabíveis, na mesma proporção em que tomaria 
para proteger suas próprias informações confidenciais, a fim de manter as informações 
confidenciais em sigilo. 

VIII. A CONTRATADA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores, 
cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente 
Contrato. 
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IX. Cada PARTE permanecerá como única proprietária de toda e qualquer informação eventualmente 
revelada à outra PARTE em função deste contrato. 

X. A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para 
terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos à informações confidenciais que venham a 
ser reveladas. 

XI. A CONTRATADA compromete-se a separar as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS dos materiais 
confidenciais de terceiros para evitar que se misturem. 

 
CLÁUSULA 10ª. LGPD E POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO  
 
10.1. A CONTRATADA declara, garante e compromete-se, em relação a todos os atos de representação, e 
em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o desenvolvimento das atividades 
necessárias ao cumprimento de suas funções: 
 

I. a não violar a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) e demais legislações análogas de 
outras jurisdições que versem sobre o tema;  

II. Declara de forma irrevogável e irretratável que conhece e cumpre integralmente o disposto nas leis, 
regulamentos e disposições normativas que tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e 
estrangeiras; 

III. A abster-se da operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, ativa 
e/ou passiva, de dados recebidos;  

IV. Nas atividades de tratamento de dados, a CONTRATADA observará a boa-fé e os demais princípios 
dispostos nas leis que versem sobre o tema;  

V. A somente realizar o tratamento de dados mediante o fornecimento de consentimento expresso pelo 
titular, sendo vedado o compartilhamento dos dados com terceiros sem que haja o consentimento 
específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previsto 
na legislação. 

VI. A não repassar as informações de clientes e fornecedores e dados recebidos para qualquer outra 
pessoa física ou jurídica, seja concorrente ou não da CONTRATANTE 

VII. A não repassar as informações recebidas da CONTRATANTE para qualquer outra pessoa física ou 
jurídica, seja concorrente ou não da CONTRATANTE 

 
Parágrafo único. O descumprimento dessa cláusula acarretará em pagamento de multa da parte infratora 
para a parte inocente o equivalente às 3 (três) últimas parcelas pagas no período anterior a quebra do sigilo 
deste contrato por cada quebra de sigilo, estará sujeita ainda, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridas pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral ou 
concorrencial, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em 
regular processo judicial ou administrativo. 
 
10.2.  As partes concordam em cumprir integralmente todas as leis aplicáveis relacionadas a práticas 
anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e às demais 
regulamentações pertinentes em vigor no Brasil. As partes se comprometem a não oferecer, prometer, dar, 
autorizar ou aceitar qualquer pagamento, presente, ou vantagem indevida com o intuito de influenciar 
qualquer ato ou decisão, seja de entidade pública ou privada, para obter ou reter negócios ou qualquer 
vantagem indevida. 
 
CLÁUSULA 11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O presente Contrato somente poderá ser alterado ou modificado em qualquer de suas cláusulas 
mediante termo aditivo assinado pelas partes, representadas na forma prevista em seus documentos 
societários, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
11.2. Cada parte será única e exclusivamente responsável pelos contratos de trabalho e demais encargos 
em relação aos empregados, prepostos e subcontratados, não podendo, em hipótese alguma, ser arguida 
solidariedade entre ambas, nem mesmo subsidiária, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e os empregados e subcontratados da CONTRATADA, prevalecendo esta obrigação no 
caso contrário, ou seja, quanto a CONTRATADA for demandada por culpa ou obrigação exclusiva da 
CONTRATANTE. 
 
11.3. Na hipótese de inaplicabilidade de alguma das cláusulas deste Contrato, assim declarada 
judicialmente, não restarão prejudicadas a validade e a regular aplicação das demais, que continuarão 
obrigando as partes e seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 
 
11.4. A eventual tolerância das partes em relação às obrigações ora assumidas pela outra, ou qualquer 
ação que beneficie a outra parte, tomada em condição mais favorável que aquela a qual este instrumento 
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prevê, representará mera liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, novação contratual e não 
outorgando, em nenhum caso, direito adquirido a futuras tolerâncias ou ações benéficas que tais. 
 
11.5. Este instrumento expressa todos os termos e condições acertados entre as partes e substitui toda e 
qualquer carta, compromisso, contrato, proposta e acordo anteriormente realizados ou firmados.  
 
11.6. As partes elegem o foro da Comarca de Ribeirão Preto-SP, para nele dirimir qualquer dúvida sobre a 
presente avença, comprometendo-se a honrá-la, cumpri-la e considerá-la sempre firme e valiosa, inclusive 
por seus herdeiros e sucessores, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes e suas testemunhas assinam o presente 
instrumento por meio de assinaturas eletrônicas/digitais admitidas pelas partes como válidas e/ou 
certificadas pelo sistema eletrônico de Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP – Brasil para que se 
produzam os seus efeitos legais, registradas no rodapé de cada página e/ou na folha de assinaturas 

ao final. 
 
Ribeirão Preto, 03 de Junho de 2025 
 
 
 
______________________________________________________________ 
RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. 
 
 
 
   
______________________________________________________________ 
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________ 

NOME: LUCIMARA GASPARELLO CAVALLI 

CPF: 793.351.019-15 

 

_________________________________ 

NOME: GERALDO CESAR PENZ 

CPF: 493.874.800-20 
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Ribeirao Preto, 03 de junho de 2025

Proposta Comercial
Negociação: 358653

Razão Social: CAVALLI COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 Telefone:
Contato: E-mail:

Página: 1/6

Tabelas da Negociação

Tabela: 2575061 Regra de Cálculo: MEDIDA-DISTÂNCIA
Origem: UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO

Destino:

TODOS REGIONAL - 28 - REGIONAL CARVALIMA

Faixa de KM 00 - 10 KG 11 - 20 KG 21 - 40 KG 41 - 60 KG 61 - 100 KG Excedente
1 a 100 R$ 23,51 R$ 29,40 R$ 39,18 R$ 78,37 R$ 96,01 R$ 1,21

101 a 200 R$ 25,46 R$ 31,34 R$ 58,80 R$ 78,37 R$ 97,97 R$ 1,33
201 a 400 R$ 31,34 R$ 39,18 R$ 68,60 R$ 82,32 R$ 97,97 R$ 1,52
401 a 600 R$ 38,80 R$ 49,00 R$ 74,48 R$ 81,36 R$ 97,96 R$ 1,65
601 a 800 R$ 49,57 R$ 60,59 R$ 88,18 R$ 97,97 R$ 104,64 R$ 1,93

801 a 1000 R$ 55,07 R$ 75,74 R$ 130,83 R$ 99,63 R$ 112,91 R$ 1,93
1001 a 1200 R$ 109,03 R$ 130,83 R$ 152,66 R$ 172,26 R$ 152,70 R$ 1,93
1201 a 1400 R$ 119,94 R$ 143,90 R$ 165,71 R$ 152,70 R$ 167,96 R$ 1,93
1401 a 1600 R$ 152,66 R$ 174,42 R$ 196,25 R$ 228,93 R$ 167,96 R$ 1,93
1601 a 1800 R$ 163,53 R$ 185,35 R$ 200,61 R$ 228,93 R$ 183,23 R$ 1,93
1801 a 2000 R$ 174,42 R$ 196,25 R$ 218,05 R$ 239,84 R$ 261,65 R$ 3,49
2001 a 2200 R$ 220,53 R$ 262,62 R$ 304,06 R$ 363,02 R$ 401,47 R$ 3,98
2201 a 2400 R$ 236,85 R$ 285,46 R$ 330,04 R$ 382,99 R$ 249,05 R$ 2,49
2401 a 2600 R$ 258,38 R$ 304,70 R$ 355,32 R$ 419,40 R$ 458,25 R$ 4,56
2601 a 2800 R$ 279,10 R$ 324,95 R$ 376,70 R$ 439,86 R$ 496,26 R$ 4,93
2801 a 3000 R$ 299,74 R$ 344,83 R$ 401,16 R$ 457,42 R$ 539,74 R$ 5,50
3001 a 3200 R$ 323,65 R$ 364,59 R$ 425,84 R$ 494,46 R$ 589,61 R$ 5,96

Acima de 3200 R$ 374,68 R$ 407,54 R$ 480,53 R$ 553,39 R$ 660,15 R$ 6,64

Tabela: 2575062 Regra de Cálculo: MEDIDA-DISTÂNCIA
Origem: UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO

Destino:

ESTADO - RJ - RIO DE JANEIRO ESTADO - ES - ESPIRITO SANTO
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Faixa de KM 00 - 10 KG 11 - 20 KG 21 - 40 KG 41 - 60 KG 61 - 100 KG Excedente
1 a 100 R$ 65,68 R$ 83,20 R$ 103,03 R$ 126,79 R$ 151,78 R$ 1,52

101 a 200 R$ 72,42 R$ 89,95 R$ 112,00 R$ 140,06 R$ 165,25 R$ 1,66
201 a 400 R$ 87,95 R$ 112,00 R$ 134,07 R$ 162,13 R$ 193,29 R$ 1,92
401 a 600 R$ 107,70 R$ 138,33 R$ 169,13 R$ 201,48 R$ 238,58 R$ 2,39
601 a 800 R$ 131,57 R$ 161,59 R$ 196,69 R$ 232,31 R$ 274,72 R$ 2,75

801 a 1000 R$ 149,82 R$ 187,72 R$ 220,73 R$ 262,57 R$ 308,08 R$ 3,08
1001 a 1200 R$ 187,72 R$ 210,96 R$ 248,56 R$ 295,17 R$ 339,86 R$ 3,41
1201 a 1400 R$ 210,96 R$ 236,77 R$ 278,37 R$ 330,74 R$ 381,83 R$ 3,81
1401 a 1600 R$ 229,60 R$ 257,67 R$ 302,91 R$ 359,94 R$ 415,49 R$ 4,14
1601 a 1800 R$ 234,01 R$ 260,04 R$ 307,18 R$ 363,06 R$ 419,67 R$ 4,19
1801 a 2000 R$ 258,11 R$ 285,67 R$ 337,51 R$ 400,44 R$ 460,04 R$ 4,60
2001 a 2200 R$ 282,12 R$ 310,91 R$ 366,17 R$ 433,14 R$ 497,32 R$ 4,97
2201 a 2400 R$ 306,39 R$ 338,11 R$ 398,54 R$ 471,82 R$ 541,83 R$ 5,43
2401 a 2600 R$ 327,23 R$ 339,57 R$ 418,79 R$ 480,99 R$ 586,75 R$ 5,87
2601 a 2800 R$ 353,48 R$ 365,89 R$ 449,86 R$ 515,53 R$ 628,26 R$ 6,29
2801 a 3000 R$ 383,46 R$ 396,16 R$ 485,93 R$ 555,90 R$ 676,90 R$ 6,76
3001 a 3200 R$ 416,00 R$ 430,29 R$ 528,58 R$ 605,27 R$ 737,33 R$ 7,38

Acima de 3200 R$ 465,63 R$ 482,24 R$ 593,44 R$ 678,61 R$ 829,25 R$ 8,28

Tabela: 2575063 Regra de Cálculo: MEDIDA-DISTÂNCIA
Origem: UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO

Destino:

UNIDADE - 088 - PONTO DE ATENDIMENTO 
CONTAGEM

Faixa de KM 00 - 10 KG 11 - 20 KG 21 - 40 KG 41 - 60 KG 61 - 100 KG Excedente
Acima de 1 R$ 209,17 R$ 294,31 R$ 354,92 R$ 426,86 R$ 516,82 R$ 5,18

Generalidades Específicas

Origem:UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO Destino:TODOS

TX CAMPINAS COLETA - Por 
NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 30,74 R$ 30,74
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TX CAMPINAS ENTREGA - 

Por NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 30,74 R$ 30,74

TX CAMPINAS REGIAO 
COLETA - Por NÃO TEM 

BASE
01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 30,74 R$ 30,74

TX CAMPINAS REGIAO 
ENTREGA - Por NÃO TEM 

BASE
01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 30,74 R$ 30,74

TX SP CAPITAL COLETA - Por 
NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 80,44 R$ 80,44

TX SP CAPITAL ENTREGA - 
Por NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 80,44 R$ 80,44

TX SP REGIAO COLETA - Por 
NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 103,42 R$ 103,42

TX SP REGIAO ENTREGA - 
Por NÃO TEM BASE 01 - 99999999 Acima de 99999999

Na Guia R$ 103,42 R$ 103,42

Origem:UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO Destino:ESTADO - RJ - RIO DE JANEIRO

Origem:UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO Destino:ESTADO - ES - ESPIRITO SANTO
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Origem:UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO Destino:UNIDADE - 088 - PONTO DE ATENDIMENTO CONTAGEM

Origem:UNIDADE - 109 - UNIDADE CAMPO MOURAO Destino:REGIONAL - 28 - REGIONAL CARVALIMA
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Generalidades

Cubagem: Todas as mercadorias serão pesadas e cubadas na proporção de 300 Kg/m³
Frete Valor: % sobre o valor da mercadoria 0,50%
Mínimo do Frete Valor: R$ por CT-e R$ 11,51
Taxa de Despacho: R$ por CT-e R$ 24,08
TAS (Taxa Administrativa Sefaz): R$ por CT-e com destino aos estados AC, MG, MS, MT, RO, GO, DF R$ 10,30
Pedágio: R$ por cada fração de 100 Kgs R$ 11,29

SEC-CAT COLETA: em Grandes Centros SEC-CAT ENTREGA: em Grandes Centros
São Paulo Capital: R$ por CT-e R$ 60,13 São Paulo Capital: R$ por CT-e R$ 66,02
Grande São Paulo: R$ por CT-e R$ 77,72 Grande São Paulo: R$ por CT-e R$ 85,33
Campinas: R$ por CT-e R$ 22,79 Campinas: R$ por CT-e R$ 22,79
Região de Campinas: R$ por CT-e R$ 22,79 Região de Campinas: R$ por CT-e R$ 22,79
Santos: R$ por CT-e R$ 23,39 Santos: R$ por CT-e R$ 23,39
Região de Santos: R$ por CT-e R$ 23,39 Região de Santos: R$ por CT-e R$ 23,39

Taxa de Reentrega: % do valor do frete original acrescido do ICMS/ISS oficial do Estado PF: 50% PJ: 50% ES: 50%
Taxa de Permanência de Carga: Será cobrado R$0,17/KG x qtd de dias corridos + 0% da NF
Devolução: % do valor do frete original bruto acrescido do ICMS/ISS oficial do Estado 100%
Cargas de Difícil Manuseio: % do valor do frete original acrescido do ICMS/ISS oficial do Estado 30%
Cópias autenticadas dos comprovantes de entregas: R$ para cada conhecimento R$ 3,50

Zona de Restrição - Taxa Coleta para cada CT-e com origem ao Centro expandido de São Paulo Capital:

Faixa 01 - 100 Kg 101 - 200 Kg 201 - 300 Kg 301 - 500 Kg 501 - 1000 Kg 1001 - 1500 
Kg

Acima de 
1500 Kg

Valor da Taxa R$ 66,10 R$ 85,19 R$ 114,56 R$ 154,22 R$ 257,05 R$ 506,77 R$ 705,06

Zona de Restrição - Taxa Entrega para cada CT-e com destino ao Centro expandido de São Paulo Capital:

Faixa 01 - 100 Kg 101 - 200 Kg 201 - 300 Kg 301 - 500 Kg 501 - 1000 Kg 1001 - 1500 
Kg

Acima de 
1500 Kg

Valor da Taxa R$ 66,10 R$ 85,19 R$ 114,56 R$ 154,22 R$ 257,05 R$ 506,77 R$ 705,06

Gris (Gerenciamento de Risco):

Faixa 01 - 10000 R$ Acima de 10000 R$

Valor da Taxa
0,10% da NF ou R$ 

1,55
0,23% da NF

Dificuldade de Entregas

A "Lista de DesƟnatários com Dificuldade de Entrega" deverá ser solicitada ao Assistente Comercial e estará sujeita a altereções sem 
qualquer aviso prévio. Embarques para zonas rurais e fazendas estarão sujeitos a cobrança de Frete Complementar, que será negociado 
com o responsável do frete pela Unidade DesƟno.

Valor mínimo TDE (Taxa de Dificuldade na Entrega): R$ por CT-e R$ 60,00
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Formalidades

-Validade: A proposta será cancelada automaticamente ao completar 90 dias sem movimento/embarque.
-ICMS/ISS: Não inclusos nos preços e serão cobrados de acordo com a lei vigente.
-Seguros: Mercadorias seguradas por RC-TRC e RFC-DC.
-Pagamento: Faturamento quinzenal com prazo de 15 Dias.
-Reajuste de Frete: Conforme Índice da Associação Nacional do Transporte de Carga e Logística (NTC). * Alteração nos tributos ou aumento
expressivo nos insumos de transportes, impactará 35% sobre o valor do reajuste. Ex: Alta de 5% no Diesel será feito o seguinte calculo:  
5*35%= 1,75% de reajuste automáƟco sobre o valor do frete.

Visite Nosso Site e Conheça

-Nosso prazo de entrega para serviço expresso - Super RTE : www.superrte.com.br
-Nosso prazo de entrega convencional : www.rte.com.br/servicos/previsao-de-entrega/
-Nossas unidades de negócio e regiões atendidas: www.rte.com.br/quem-somos/unidades
-Perfil de Carga que transportamos : www.rte.com.br/rodonaves/perfil-de-carga/
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Contrato Padrão Rodonaves x Cavalli.pdf
Documento número #b5b91090-a66b-4929-8ece-ad1e3772bcc9

Hash do documento original (SHA256): fd2253fe2e924c429bd878625f4a65f25e3f75b42d8a468476512147c6269a61

Assinaturas

Lucinda Fatima Silva Mateus

Lucinda Fatima Silva Mateus

CPF: 370.223.438-10

Assinou como validador em 17 jun 2025 às 14:58:24

GERALDO CESAR PENZ

GERALDO CESAR PENZ

CPF: 493.874.800-20

Assinou como testemunha em 16 jun 2025 às 12:05:13

LUCIMARA GASPARELLO CAVALLI

CPF: 793.351.019-15

Assinou como testemunha em 03 jun 2025 às 17:19:41

DINAMARA GASPARELLO CAVALLI

CPF: 695.940.829-68

Assinou como representante legal em 16 jun 2025 às 11:46:46

Regis Adilson Tiecher

Regis Adilson Tiecher

CPF: 751.550.280-00

Assinou como representante legal em 19 jun 2025 às 18:04:37

PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

CPF: 219.784.998-09

Assinou como representante legal em 24 jun 2025 às 15:21:49

Log

03 jun 2025, 16:26:53 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c criou este documento número b5b91090-a66b-4929-8ece-ad1e3772bcc9. Data

limite para assinatura do documento: 03 de julho de 2025 (16:26). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de junho de 2025. Versão v1.46.0.
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03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 31

de julho de 2025 (16:26).

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

regis.tiecher@rte.com.br para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Regis Adilson Tiecher.

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

Paulo.nogueira@rte.com.br para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR.

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

lucinda.silva@rte.com.br para assinar como validador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Lucinda Fatima Silva Mateus.

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

GERALDO.PENZ@RTE.COM.BR para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

GERALDO CESAR PENZ.

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

cavalli.medicamentos@gmail.com para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo DINAMARA

GASPARELLO CAVALLI.

03 jun 2025, 16:57:46 Operador com email patricia.paco@rte.com.br na Conta 507a858d-6320-41d4-8499-

53ef641fb74c adicionou à Lista de Assinatura:

cavalli.medicamentos@gmail.com para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LUCIMARA

GASPARELLO CAVALLI.

03 jun 2025, 17:19:41 LUCIMARA GASPARELLO CAVALLI assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via

E-mail cavalli.medicamentos@gmail.com. CPF informado: 793.351.019-15. IP: 191.250.118.191.

Componente de assinatura versão 1.1226.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de junho de 2025. Versão v1.46.0.
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16 jun 2025, 11:46:46 DINAMARA GASPARELLO CAVALLI assinou como representante legal. Pontos de autenticação:

Token via E-mail cavalli.medicamentos@gmail.com. CPF informado: 695.940.829-68. IP:

191.250.115.40. Componente de assinatura versão 1.1239.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

16 jun 2025, 12:05:13 GERALDO CESAR PENZ assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

GERALDO.PENZ@RTE.COM.BR. CPF informado: 493.874.800-20. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo c1f584(...), vide anexo manuscript_16 jun 2025, 12-05-02.png. IP: 177.67.227.65.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -28.2406296 e longitude

-52.4144241. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1239.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 jun 2025, 14:58:24 Lucinda Fatima Silva Mateus assinou como validador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

lucinda.silva@rte.com.br. CPF informado: 370.223.438-10. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 6aeedc(...), vide anexo 05 mai 2025, 09-32-17.png. IP: 177.26.239.34. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.51351351351351 e longitude

-46.60885862183397. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1242.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

19 jun 2025, 18:04:37 Regis Adilson Tiecher assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-

mail regis.tiecher@rte.com.br. CPF informado: 751.550.280-00. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 7a0d3b(...), vide anexo manuscript_19 jun 2025, 18-03-55.png. IP: 161.69.63.196.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.279926 e longitude

-47.83493. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1244.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 jun 2025, 15:21:49 PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR assinou como representante legal. Pontos de autenticação:

Token via E-mail Paulo.nogueira@rte.com.br. CPF informado: 219.784.998-09. Assinatura

manuscrita com hash SHA256 prefixo d71c97(...), vide anexo manuscript_24 jun 2025, 15-21-

43.png. IP: 161.69.101.64. Componente de assinatura versão 1.1247.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

24 jun 2025, 15:21:51 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

b5b91090-a66b-4929-8ece-ad1e3772bcc9.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº b5b91090-a66b-4929-8ece-ad1e3772bcc9, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de junho de 2025. Versão v1.46.0.
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Anexos

Lucinda Fatima Silva Mateus

Assinou o documento enquanto validador em 17 jun 2025 às 14:58:24

ASSINATURA MANUSCRITA

Lucinda Fatima Silva Mateus

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 6aeedc(...)

05 mai 2025, 09-32-17.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de junho de 2025. Versão v1.46.0.
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GERALDO CESAR PENZ

Assinou o documento enquanto testemunha em 16 jun 2025 às 12:05:13

ASSINATURA MANUSCRITA

GERALDO CESAR PENZ

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo c1f584(...)

manuscript_16 jun 2025, 12-05-02.png

Regis Adilson Tiecher

Assinou o documento enquanto representante legal em 19 jun 2025 às 18:04:37

ASSINATURA MANUSCRITA

Regis Adilson Tiecher

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 7a0d3b(...)

manuscript_19 jun 2025, 18-03-55.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de junho de 2025. Versão v1.46.0.
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PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

Assinou o documento enquanto representante legal em 24 jun 2025 às 15:21:49

ASSINATURA MANUSCRITA

PAULO ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo d71c97(...)

manuscript_24 jun 2025, 15-21-43.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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